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LEI N° 1674 DE 13 DE MAIO D! 2019.

---------
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§(Oispõesobre a abertura de crédito suplementar

no valor de ~$ 50.000,00 (çinquenta mil reais) e
dá outras providências".

~ Câmara ele tSual'81'á, estado de Minas 6erais, apreveu e o ~refeito Munieir;>al sanciona a

sanciona a seguinte Lei:

.,

Art. 1° - Fica o executivo Municipal de Guarará, autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados ao acréscimo no valor original da subvenção social

devida ao Hospital São José de Bicas, conforme definições abaixo:

ORGÃO 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ

UNIDADE 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Sub-Unidade 02 - ATENCAO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2.04.02.10.302.0015.2.0041.102 - 3.3.50.43.00 - Subvenção Entidade Hospitalar __ R$ 50.000,00

Total da Sub-Unidade 02 R$ 50.000,00

Total da Unidade 04 R$ 50.000,00

Total da Instituição R$ 50.000,00

TOTAL GERAL ACRESCIDO R$ 50.000,00

Art. 2° ~ Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de recurso a

Anulação parcial das dotações abaixo existentes no Orçamento do Municipio na forma do

paragrafo 1,°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARÁ

Unidade 01 - GABINETE

Sub-Unidade 01 - GABINETE

2.01.b1.04.122.0002.2.0006-100 - 3.3.90.30.00 ATlVIDADES DO GABINETE - - - - - - - - - - - - R$ 15.000,00

Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 15.000,00

Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - R$ 15.000,00
Unidade 04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Sub-Unidade 00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.04.00.10.301.0015.2.0037-102 - 3.3.90.30.00 MANUT. ATIVID. FUNDO MUN. SAÚDE - - - - - R$ 5.000,00
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Total da Sub-Unkied« 00 - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 5.000,00

Sub-Unidade 01 - ATENÇÃO BÁSICA

2.04.01.10.301.0015.2.0039-102 - 3.3.90.36.00 MANUT. PROG. SAÚDE FAMíLIA E NASF - - R$ 20.000,00

Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 20.000,00

Sub-Unidade 05 - GESTÃO DO SUS

2.04.05.10.122.0002.2.0046-102 - 3.3.90.30.00 MANUT. SECo MUNICIPAL DE SAÚDE - - - - R$ 10.000,00

Total da Sub-Unidade 05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 10.000,00

Total da Unidade 04 - - - ~- - - - • - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 35.000,00

Total da Instituição 02 • - - - •• - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - R$ 50.000,00

Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 50.000,00

An. SP. " r;ieam devidameflte ineluídas AO texto da Lei Orçamefltária Municipal em vigor e no texto

da Lei Municipal que dispõe sobre o Plano Plurianual no Programa as disposições previstas nesta

Lei.

Art. 4° - esta Lei entra em vigor na data de sua publieaçâe.

GU9rará, 13 de maio de 2019.
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